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a PR•FEITURA MUNICIPAL DA fSTÂNCIA BALN•ÁRIA Df UBATUBA 
litoralNortedoEstadodeSãoPáuJô;~;;.;~1 , ":,. '-!'~};,'.!'-, ·<· ··~ . (o ltoldoSutfe 

l,l~I NfJMF.I~O 2928 DE !O !)E.".!~!{!!~!)!~ 2H!l7 
(Autógrafo nº 18/07, Projeto de Lei n.º 19/07 - \1creador Gerson de Oliveira). 

Institui o dia de "r\ção de (-;raças'º na quinta
fcir-a da qt.1~1rta se111ana do n1ês <lc no\1c111hro, 
nos termos da l_,ei Federal nº. 5110 de 22 de 
seten1hro de 1966. 

F.J)UA ltDO DE SOUZA CESAI{, Prefeito t\1unicipal da Estância Balneária de Ubaruba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por J_,ei, 

FAÇO SABEI{ que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pron1ulgo a seguinte l_,ei: 

Art. 1º - Institui no â1nbito do Município de Ubatuba, o dia de "Ação de 
Graças" a ser comemorado na quinta-feira da quarta se1nana do mês de noven1bro. 

Art. 2" - Esta data coincide com o "Dia Nacional de Ação de Graças" e1n 
conformidade cotn a l ... ei Federal nº. 781 de 17 de agosto de 1949, alterada pela L.ei Federal 
nº. 511 O, de 22 de setc1nbro de 1966. · 

Art. 3° - O l~xecutivo Municipal poderá rcgula1nentar a presente l .. ci, no 
que for necessário, 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 4° - Esta l ... ei entra e1n vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 1 O de abril de 2007 . 

EDUARDO~~SAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Àrquivada nos proccdin1entos pertinentes, junto a Gerência de 
A.rquivo e J)ocun1entação da Secretaria Municipal de Adrninistraç.ão, nesta data. 

PREFEITURA 

UBA'i'UBA 
,:..;,ç.,,""'"""1' 

ASSESSORIA DE EXPEDIENTE 
DO GABINETE 

("-, µ IÇ' 4C 

Av. Dono Maria Alves, 865 . Centro . 11680-000 . Ubotuba. SP 
Tels.: 12 3834-1041 . 3834-1089 _ E-mail: expediente@ubatuba.sp.gov.br 


